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O Vereador que o presente subscreve INDICA ao Excelentíssimo Prefeito do Município de 
Nova Mamoré/RO, Senhor CLAUDIONOR LEME DA ROCHA, com Cópia para o Secretário de 
Educação, Senhor Gerry Salvaterra Lara a IMPLANTAÇÃO DO CALENDÁRIO ESPORTIVO 
EM 2020 para atuar junto com a Coordenadoria de Esporte Cultura e Lazer - COMCEL, neste 
município.

J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A Constituição Federal de 1988 trouxe mudanças significativas para toda a 
sociedade brasileira. Em relação às políticas sociais, a Carta Magna inseriu o esporte como 
direito social, promovendo uma nova fase na elaboração das políticas públicas esportivas. 
Desenvolver políticas públicas é uma tarefa cada vez mais complexa e desafiadora, 
principalmente em um Município com tamanha extensão geográfica. Por isso, é necessário que 
sejam desenvolvidos mecanismos que ajudem os gestores públicos a ofertar serviços de 
qualidade à população.

Com a crescente demanda de campeonatos (futebol de salão, socyte, campo 
grande, voleibol, patinete, concurso de pipa, ciclismo, corrida pedestre entre outros) masculino 
e feminino, tanto na área rural e urbana (cidade e distritos), a necessidade do calendário com 
os principais campeonatos, podendo a secretaria viabilizar apoio, buscando melhorar a difusão 
da pratica de esportes. Contemplando diversas modalidades muitas já organizadas pelos 
amantes do esporte.

Dessa forma, visando contribuir com o bom andamento dos serviços públicos e 
interesse social INDICO na forma regimental, após ouvido o Egrégio Plenário, para que o 
Senhor Prefeito Municipal atenda a esta propositura.

Plenário das Deliberações, em 15 de agosto de 2019.

ANDRE LUIZ BAIER
Vereador do PT


